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CONFORME
NO BDITAL E SEUS ÀNEXOS, PARÀ ATENDER
Às SECRETARTaS MUNICTpÀrs. exÁrrsr
PRELIMINÁR. POSSIBILIDADE.

Chega â cstâ Àssessoria -Jurídica a solicitação dc abertura de

proceclimento licitatririo, encamirhlda Prefeitura N{unicipal cle Normanrlia, l'isando a

Primeirarnente, é válido destacar que a presente anfise se restrinee

aos aspcctos iuridicos da ret-erida dcmanda, aval_iando a adcquaçât, da soliciação com as regÍas

cootidasnaConsrituicãochRepública,f,ei n'14.1i3/2021 easdemaisnormâsfuríclicasquetrâtâm

clo conrrato cor:r Adrnirrjstração Pública.

Àssim, não serão considerados os âspectcrs técnicos ou econômicos

dn avença, t:tis corno a descriçào do obieto cla conrrataçâo, planeiemenfo esdmativo da demancla e

os ralorcs aufcriclos pela adurirristraçât-r, aspect()s t.rs cluais se presunre tercm sido aprccia«los pelos

sct()rcs tócn.ic<-rs compcrcntcs paÍa tanto.
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Á presente Ínaflitlstação juríclica telr] ír escopo de

:rut()ri(lâde assessoracla no controle prér'io <le legalidacle, confoÍme estâbelece o ârrislo 53, I e

l-ei n' 1 4.1-j,i , de 2021 §ova Lei de Licitaçôcs e Conrrar()s - NLLC):

Àrt. 53. Ào final da fase preparatória, o processo tici.tatório
rá para

eal- i zar
o

ca da

a e-Labi>

co da

ur

preci ar

edi crir
orna cI
ensavel.

<1e c1i

Prcliminar, oÍçâmcnto

registro qul: a adnúnistraçâo

impostos, fretc e a rcalidadc apücada ao Nlunicrpio

aprescntados orcaÍnentos das scguintcs empresâs:

c) sl" É;NIPREL.NDI À,IENTOS I.,:[DA, CNPJ 84.048.974l0t)01 -

35.

A refedcla lci nào dctermina o proceclimeoto aclequaclo para at'crir a

pesquisa de mercado, rmão pela 9ual, a Âdministração, habitualmente, se vale de três otçamentos

solicitados a fcrtnecedores que atuam no ramo do obieto a ser licitad<-r. Esse procedimento tÍata-se

dc.

o deverá:
I icitatório conforme critérios objet
pricridade;

taçãc em linguagem simples e compreêns

tiva, corn apreciaçãc de tcdos os elerne

ta.çâo e com exposi.çã.o dos pressuposto,
cs en consi<leraÇão na anáJ-ise juridica;
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ouanto L

pessoa iurídica

o§ re§tramentos
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t e

de praxe administratil'a e cle orientação consolidada pelos órgflos de conüole

tiiante tlas especificidades inerentes ao .N{unicípio de Normandia, a comparação de preços com

municípios prcidmos não refleúá a tealidade, bem c<.rmo, não há nenhrrm ótgâo F'ederal atuando

neste município para compl:âr os custos unitârios.

Corroborando corn o encendimento de buscar junto a mercado um

preço rnedio, sel+re c)

vz
,F

lÀ/'

u-

col§§ULTA DE PREÇOS CORRENTES NO

FL\ÀDOS POR ÓRGÃo ()FICIÂJ, COÀIPETENTE

jusro do nas ,licas.

soliciraçào, motivo pelo

Ílâo se

§luâi sÉ:-.conclú peia rübilidade da

especializada, por meio de processo ücitatório, desde que devidamente o

contidos na Lei n" 14.133/2021, que instinri a modalidade pregão.
\,

como

prcgão quc antes eIa pÍsl:lsta

administrarivr:> por meio do qr"ral a Àdmínisttação Pútrlica r.isa a aquisição de bens ou prestação de

serviços comunsr cr>ncedendc» aos licitantes a possibilidade de negociação clos valores da proposta,

por meio de lances sucessil,os em sessão pública, havendo a inversão das fases do processo

licitatório, sendo prirneitamente iniciada a fase de abernua das propostas de preços e lances \"erbâis,

Parâ sornente depois serem analisadas as documenações de habilitações das empresas classificadas.

üüI $I
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Conceitualmente, bens e serviços cornuns, segundo o art. 6" da

n" 14.133/2021, sãcs aqueles cuios paclrões de <Iesempenho e qualida<le podem ser objetivamente

deÍimclos pelo edital, por meio de especificaçôes usuais de mercadc-r. 'Ial definição é muito similar

âo que era previsto na Leí 10.52O/2{J, a qual cleÍinia bens e serviçr:s comuns como queles cr.rjr:s

padrôes de descmpenh<-, e quali.dade, podem -*er obiedvamente definidos no edital.

Veiartos:

O OB-JI.]TIVO DÂ NORMÂ FOI TORNÂR

PRO(]F,DI]\TEN'I O LI(]ITAT'ORIO ÀL\§ SIN,IPI.,ES,

E SF.RYTÇOS R ÁZO ÁVELNíENTE,

FOSStr, POSSÍ\IH,L,\,IOIITUTSTRÂÇÃO N

cOÀI () FC)R55ç6p,)R SEI.I

\TI.{BI].IDADE DAPROPOSIâ. NO PREC.ÀO,,À À

QLÂI,IDADE DO IJCN'À\TE SO E, PROCF,DIDA

FORÀL\, SE V]]R FOR(:ADÂ Â

PROPOSTÂ DF]

l,tEl;oR PRIIÇO, SE

DFTCTSÃO N" 55712002 - Pt.F;\ÁRrO

BBN'AÀ,ÍIN ZYMLE,R, BRÂSÍUÀ,22 DE \,{Â]O D

ser.v-iços comuns, cdando-se um procedimento com execução mais sistemática e acessível a todos

os pnssír-eis prestaclores cle serviço e fcrrnececl:r.es de hens, que queiram conüatâr: com a

.ÀrJ tr:inistração PúbLica.

Dessa forma, coosidera-se o Pregão como a modalidade apiicár'el e

ideal ao ohieto em análise.
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Salienta-se que â Nol,a kí de Licitações e Contrato

excccão cxclusiva pâra os municípios com populâção de até 20.000 habitantes. Vefamos:

Art. 1?6. Os Municipios ccrn até 2C.C0C (vinte mii) hal:itantes ierão

ilnpr-L

s requi
Lei;

da obr
caa

das recr
afc-. úni

ode6 (

J arn (1l

ação de

disponi

êci-men

oí ao

\-,
disso c sabcndo quc o

r, ncrs tcrrntrs do CENSO 2O?2 rethzado pelo Instituto

E, é Íacultaclo â reâlização tle pregão presenciâI, conrudo, esre rem

re'gulamentado, ern âmbito fecleral, pelo revogaclo Decreto n'i .892/73,clefinia o SRP como sendo

um coniunto dc pr«rcedimentos pârâ rcálist{o fonn'al de preços relatiyos à prestação de scn'iços e

aquisicão dc bcns, pâra contrataçõcs futuras.

r https://ci<lades.ibgc.gov.brlbrxll / n / nt:rmandiarpanorama

D

,
/

umâ

z
o

de realização da lieitação sob a

o § 2" do art- 17 dêate Lei.,.
'as à divulgaÇâo em sítio e..:-etrônico ofic
o não aciotaren c PNCP, os Municipios a

artigo deverão:
oíi.ci.a-1., as i.nfo::maçôes que esia l,ei.

em sili-o eletrônico of ic'i aI, ad:nr ti

o

rep
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Âtualr:rente a l.ei 14.1.33/2()21, definiu cla seguinre o

Regist o I)reços:

Àrt. 60 Para os fins dest.a Lei, consideram-se:
I...1
XLV - sistema de registro de preços: ccnjunto de procedimentos para
reaL!zacãc,
moclaiicaces p

r_vcs â p
s para

(lue a

Sistema de

Por meio clo sRP, a Aclministração tixa um quantitativo esrimatlo

para atender sua demanda anual, inexistindo a obrigatoriedade de contratar a totaüdade dos bens

ou sen"icos licittdos, fazendo tais solicitaçôes somente de acordo com suas reais necessiclacles. pot

s futuras;

ern rista a plena adecpação do objeto em

de suma importância uaçar alguns âspectos que

Preços

A POR MEIO DE UI'A CONCORRÊNCIA OU PREGÃO SUI
A MAIS VANTAJOSA, COM OBSERVÂNCIA DO PRINCíPIO DA

DE É uu pnoceotuEnTo

CoNTRATAçÂO PELA ADilINISTRAçÃO.

1Ç fE

Cefilro Cqmercial Shalom, 5l ?02
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vel1r sendo ffe(juentenlenrc utüzada sob o

se regular e
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meio cla etnissão cle orcletn cle seniço, autorização de compra, nota de ernpenho ou

instr:umento contratual hábil para este fim.

Âssim, a Âdministração, cluranre r: período cle vigência da Ara tle

Regisrro dc Preçus (i\RP), não esú obrigada a contratar o obieto licitado, seia parcialmenre ou etn

sua totalidade. Todavia, caso necessite do produto ou sewiço, o compromisso deve ser

de Registro de Preços possui comr>

e de ind clotação orçamentária pff^ rrtc r côm os

vlstlt sernpÍe será cle \atttÍeza "eveütual", fato

<ic partc do orçamcnto da unicladc gcstora,

dos gastos públicos, segunclo a neces

com

concteto, (J

fatorcs âo gestor a cscolha

.Admioistraçâo adquidt cls proclutos e,/ou c<-rntfatâr os setviços de acorclo com suas reais

neccssidades, minimizando os riscos de gast<-rs desnecessários ou desperdÍcios.

Por fim, pode-se clestacar, dentre as vantagens na utüzação <J.o

Sistema cle Registro de Preços:

()

';r (92) 38415-194? ffi ricardo.lirna@icardolirna-*dv.çom.br
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que não o r.incula a valores
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o Planeiamento <>rlprnizacional, administrativo e financeiro, de frrrma anual,

minimizando os riscos dc surpresas e imprevistos ao longo do exercÍcio;

o Desnecessidade de indicação prrvia de dotação oÍçamentária, danclo maior

maleabilidade e flexibilid ade paru a reahzação dos gastos públicos;

o .Àtencünento práticc.r, célere e eftcaz a demanclas rotineiras;

o Reduçãt.r d«r volunre de cstoques dc produtos, cvitando dctcrioraçãc> ou

de Preços.

a

o

a

despesas;

objeto (compras ou sen'içr>s) cle f<lma mais célere e eficaz,

da Ata de Rcgistro dc Preçr>s;

o Sisrema <le RegistÍo c{e Preços enquadra-se

em aruilise. tendo em vista que a Adnúnistra$o poderá

scrvlcos em r.rbrigatonedade de adquiri-los ou

com suâs

perfeitamente ao ol>jcto

estimar um quanritativo

Técnica Preliminar,

Publicnção, dcv'idamcntc apr<.rvados,

()ta

de

À mo§üa

ern

Preç<ls,

ou presencial;

.) No caso da Âdrninistração Pública optar pelo preção

Prescncial, dcve .gravar cm áudio c vídco totla a scssão

pública

d) () aviso de licitação de.r,-erá ser publicado no Diário

h,letrônico competente, concedendo-se o prazo mínimo de

:f§ xür L{I
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I @ito) dias úteis entÍe a disponibüdade do edital

abertura do certame.

É o resulrado cla análise cla matéria

D

( ,

Normandia/RR, l4 de fe uereiro de 2025.
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